
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJETO DE LEI NO 209/93

APROA-A DO

de Ijtgência
do

SÚMULA: Dispõe sobre Abono Salarial ao Grupo
do Magistério da Prefeitura Municipal
de Angélica e dá outras providências..

BASfLIODELIMA, PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ES-
TADODE MATOGROSSODO SUL, COMFULCRONO INCISO 1, ARTIGO
63, II, DALEI ORGÂNICADOMUNICiPIODEANGÊCICA,SUB
METEA APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUINTEANTEPROJE-
TO DE LEI...

Fica o Poder Executivo Municipal autori zado a conceder AboArtigo IQ -
no Salarial ao Piso Salarial do GrupoMagistério.

Parágrafo único - 0 AbonoSalarial será na ordemde CrS 2.646,00 (dois

Artigo 20 —

Artigo 3Q —

mil, sei scentos e quarenta e seis cruzeiros reais).

Esta Lei entrará emvigor a partir de 01 de setembro de

1993.

Revogam—seas di sposições emcontrário.

PAÇOMUNICIPALDEANGÉLICA
EM 29 de setembro de 1993

DE LIMA

Mun

"ANGÉLICA, 0 IMPORTANTE É VOCÊ"


